
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 011/2019-CPJ

A PRESIDENTE DO EGRÉGIO  COLÉGIO
DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  art.  3.º,  inciso  VI,  da
Resolução  n.º  006/2017-CPJ,  de  onde  se  extrai  que  o
Comitê de Governança do Planejamento Estratégico do
Ministério  Público  do  Estado  do  Amazonas  será
composto, dentre outros, de representante do e. CPJ;

CONSIDERANDO a  indicação,  pelos
integrantes do colegiado, da Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Karla Fregapani Leite;

CONSIDERANDO a decisão do e. Colégio
de  Procuradores  de  Justiça,  à  unanimidade  dos
presentes, em sessão ordinária realizada em 05 de abril
de 2019;

RESOLVE:

INDICAR o  nome  da  Exma.  Sra.
Procuradora  de  Justiça,  Dra.  KARLA  FREGAPANI
LEITE, para integrar, na qualidade de representante do e.
Colégio  de  Procuradores  de  Justiça,  o  Comitê  de
Governança  do  Planejamento  Estratégico  do  Ministério
Público, na forma do art. 3.º, inciso VI, da Resolução n.º
006/2017-CPJ.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO E. COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA, em Manaus (Am.), 05
de abril de 2019.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do e. CPJ
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FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro 

PEDRO BEZERRA FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
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Membro

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro 

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro 

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

SÍLVIA ABDALA TUMA
Membro
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